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ERRATA AO DECRETO N.º 139/2024
 
ONDE SE LÊ:
 
Súmula: Interrompe Licença, sem remuneração, para tratar de
interesses particulares à Servidora NAUDIMAR URIAS
PEREIRA PACHECO (Mat.: 1529).
 
Art. 1.º - Fica interrompido a pedido, a contar de 13 de
fevereiro de 2019, licença sem remuneração, para tratar de
interesses particulares, à servidora NAUDIMAR URIAS
PEREIRA PACHECO (Mat.: 1529), OPERARIO, conforme
disciplina contida no art. 119 e ss. da Lei Municipal nº
005/1997.
 
LEIA-SE:
Súmula: Interrompe Licença, sem remuneração, para tratar de
interesses particulares da Servidora NAUDIMAR URIAS
PEREIRA PACHECO (Mat.: 1529).
 
Art. 1.º - Fica interrompido a pedido, a contar de 01 de agosto
de 2024, licença sem remuneração, para tratar de interesses
particulares, da servidora NAUDIMAR URIAS PEREIRA
PACHECO (Mat.: 1529), OPERARIO, conforme disciplina
contida no art. 119 e ss. da Lei Municipal nº 005/1997.
 
Paço Municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná, 30 de julho de
2024.
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Prefeito Municipal
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